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PARECER CONJUNTO N° 1229/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 123/2017. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Sâmia Bonfim que dispõe 

sobre o ensino de noções básicas sobre a Lei 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, nas escolas 
da rede pública municipal de São Paulo. 

Em sua justificativa, a nobre proponente argumenta que a propositura ora em comento 
"deverá possibilitar às crianças, adolescentes e jovens, bem como ao conjunto da comunidade 
escolar, o aprendizado e a reflexão sobre os direitos das mulheres e sobre a importância do 
combate à violência sofrida por estas". 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela legalidade do Projeto na forma de um Substitutivo para adequar o texto à melhor 
técnica legislativa e ao "princípio constitucional da independência e harmonia entre os poderes, 
de forma que não haja interferência nas atividades administrativas típicas do Executivo". 

No âmbito de análise desta Comissão de Administração Pública, observamos que a 
iniciativa ora em comento é meritória e que vai ao encontro do que preconiza o Inciso V, Art. 8° 
(que trata das medidas integradas de prevenção), da Lei Maria da Penha: 

"Art. 8° A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes: 

(...) 

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência e 
familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta 
Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;" 

A Comissão de Administração Pública manifesta-se, portanto, a favor do projeto em 
tela, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar. Favorável, portanto, o parecer, nos termos do 
substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o parecer, nos 
termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas,12/09/2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/09/2017, p. 85  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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